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A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS N.º 0001913-04.2015.815.0000 – Comarca de Picuí/PB
RELATOR: Desembargado Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Jailson Gomes de Andrade Filho (OAB/PB 17.938)
PACIENTE: Erison Nailson dos Santos Lima

HABEAS  CORPUS.  ROUBO.  PRISÃO  EM
FLAGRANTE.  CONVERSÃO  EM  PREVENTIVA.
MANUTENÇÃO DA ORDEM PÚBLICA. AUSÊNCIA DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  DENEGAÇÃO  DA
ORDEM.

1. Nesta fase do procedimento não se exige prova
plena, bastando meros indícios que demonstrem a
probabilidade do indiciado ter sido o autor do fato
delituoso.

2.  O  fundamento  adotado  pelo  magistrado  para
converter  em  prisão  preventiva  o  flagrante  do
paciente, não deixa dúvidas quanto à necessidade
de  permanência  da  medida  constritiva,  sobretudo
diante do crime praticado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de habeas corpus,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DENEGAR a ordem mandamental, em
harmonia total com o parecer da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrada pelo Bel. Jailson Gomes de Andrade Filho (OAB/PB 17.938), com base
no art. 5°, LXVIII, da Carta Magna, c/c os arts. 647, 648, II, todos do CPP, em
favor de  ERISON NAILSON DOS SANTOS LIMA,  devidamente qualificado e
denunciado pela prática, em tese, do crime de roubo qualificado, nos termos do
art.  157,  §2º,  I  e  II  do  CP,  alegando,  para  tanto,  ausência  de  justificativa
plausível para o decreto preventivo.

Em síntese, demonstram os autos que o paciente teve sua
prisão temporária decretada (fls.  24/25 e mandado de fl.  28) e cumprida em
02/03/2015 (fl.  28),  a  qual  posteriormente  foi  convertida  em preventiva  (fls.
53/55),  sob  o  fundamento  da  necessidade  de  resguardar  a  conveniência  da
instrução  criminal,  “ou  seja,  assegurar  a  prova  processual,  que  poderão
desaparecer se por acaso os indiciados continuarem em liberdade, principalmente
nesta  fase  inicial  do  processo,  quando  poderão  influir  no  depoimento  das
testemunhas fazer desaparecer prova, e até para garantir a integridade física das
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testemunhas, ou seus familiares, bem como dos familiares da vítima” (fl. 54).

Aduz o impetrante que o roubo foi de apenas R$15,00 (quinze
reais),  e que o paciente não é perigoso, é trabalhador, possui residência fixa,
inexistindo justificativas para o decreto constritivo, motivo pelo qual roga por sua
liberdade ou pela substituição, pelo menos, por medidas cautelares preventivas
cabíveis.

Pede, por fim, o deferimento de liminar,  a qual  deverá ser
confirmada quando da concessão da ordem, para que o paciente seja logo posto
em liberdade.

Colacionou aos autos os documentos de fls. 08/119.

Nas  informações  solicitadas  às  fls.  124,  a  autoridade  tida
como  coatora  comunicou  que  a  prisão  temporária  do  paciente  se  deu  em
decorrência  de  um  evento  criminoso  ocorrido  no  dia  20/12/2014,  no  Sítio
Cisplatina, zona rural de Pedra Lavrada/PB, com a participação de mais outros
dois  indivíduos  e,  que,  o  pedido  de  revogação  da  prisão  temporária  foi
considerado prejudicado ante a decretação da preventiva. Informou, ainda, que o
inquérito policial  foi  remetido, mediante carga, ao Representante do Ministério
Público, para os devidos fins, aguardando-se o decurso do prazo para eventual
oferecimento da denúncia (fls. 127/128).

Às fls. 130/131, esta Relatoria indeferiu a liminar pleiteada.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  em  seu  parecer  de  fls.
133/136, opinou pela denegação da ordem.

Em  informações  complementares,  o  douto  magistrado
comunica que a denúncia foi apresentada e recebida pelo juízo de primeiro grau,
sendo determinada a citação do ora paciente (fls. 139 e 140/141).

É o relatório. 

VOTO

Visa a presente ordem, restabelecer o direito de ir e vir do
paciente,  preso  preventivamente  em razão  da  prática,  em tese,  do  crime  de
roubo.

Aduz  o  impetrante,  que  o  paciente  tem  “endereço  certo,
trabalho lícito e não tem um histórico de violência em sua vida” (fl. 06), logo, não
existe fundamento plausível para a constrição, de modo que requer a liberdade ou
a aplicação de medidas cautelares cabíveis.

Pois bem! Analisando detidamente o decreto constritivo, vê-se
que  estão  presentes  os  requisitos  ensejadores  da  manutenção  da  prisão
preventiva, ao contrário do que alega o impetrante. Inexiste qualquer forma de
constrangimento ilegal, acerca do decreto preventivo.
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Como dito  nas  informações complementares  de  fls.  139,  a
denúncia já foi apresentada e recebida pela autoridade tida como coatora, a qual
já determinou a citação do ora paciente, nos termos da lei.

Com  isso,  presume-se  que  a  motivação  esposada  para
fundamentar  o  decreto  preventivo,  recebe  um  suporte  ainda  maior  com  o
recebimento da própria denúncia, onde percebe-se que há indícios de autoria e
materialidade, os quais foram utilizados pelo Ministério Público para formular a
referida denúncia.

É importante registrar que nesta fase do procedimento não se
exige prova plena, bastando meros indícios que demonstrem a probabilidade do
indiciado ter sido um dos autores do fato delituoso, o que serve de fundamento
para  a  decretação  da  medida  constritiva,  sobretudo,  em  razão  da  prisão
temporária de fls. 113/115.

Neste sentido:

(…)  Não há falar  em constrangimento  ilegal  quando a
custódia  cautelar  está  devidamente  justificada  na
garantia  da  ordem  pública,  em  razão  da  gravidade
concreta  dos  delitos  em  tese  praticados  e  da
periculosidade do agente, bem demonstradas pelo modus
operandi empregado. (…) 1. Os prazos para a conclusão
da instrução criminal não são peremptórios, podendo ser
flexibilizados diante das peculiaridades do caso concreto,
em atenção  e  dentro  dos  limites  da  razoabilidade.  2.
Havendo  a  necessidade  de  expedição  de  cartas
precatórias e não se constatando indícios de desídia do
Estado-Juiz,  que  tem sido  diligente  no  andamento  do
feito,  em que  se  apura  a  prática  de  crimes  de  roubo
circunstanciado  e  formação  de  quadrilha,  envolvendo
diversos  indivíduos,  inviável  reconhecer-se  o  alegado
excesso de prazo na formação da culpa. (…) 3. Ordem
denegada. (HC 225.254/BA, Rel. Ministro JORGE MUSSI,
QUINTA  TURMA,  julgado  em  06/09/2012,  DJe
30/10/2012).

HABEAS  CORPUS.  PRISÃO  PREVENTIVA.  TRÁFICO  E
ASSOCIAÇÃO PARA 0 TRÁFICO DE DROGAS. CONCURSO
DE  PESSOAS.  ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE  PRAZO.
PROCESSO  COMPLEXO.  TRÊS  RÉUS.  ADVOGADOS
DISTINTOS.  RAZOABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL.  DENEGAÇÃO.  0  prazo
legalmente previsto para conclusão da instrução criminal
não  constitui  um  critério  absoluto,  pois,  uma  vez
consagrado  o  princípio  da  razoabilidade,  apenas  o
excesso  injustificável  poderia  caracterizar  o
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constrangimento ilegal. (TJPB - Acórdão do processo nº
20020120594979002  -  Órgão  (Câmara  Criminal)  -
Relator Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho - j.
Em 12/07/2012).

Desse modo, satisfeitos os requisitos necessários e suficientes
capazes de ensejar a medida constritiva, que devem estar presentes em toda e
qualquer prisão provisória, não há que se falar em constrangimento ilegal. Isto
porque a conduta atribuída ao paciente é por demais grave, já que está sendo
acusado  de  roubo  em  concurso  de  pessoas,  tendo  sido  reconhecidos  pelas
vítimas.

Assim,  a  segregação  cautelar,  medida  extrema que implica
sacrifício  à  liberdade  individual,  concebida  com  cautela  à  luz  do  princípio
constitucional  da  presunção  de  inocência,  deve  se  fundar  em  razões  que
demonstrem  a  existência  de  motivos  sólidos  susceptíveis  de  autorizar  sua
imposição. 

Nesse aspecto,  estando a decisão de fls. 53/55 encontra-se
suficientemente  fundamentada,  bem  como  inexistindo  qualquer  irregularidade
capaz  de  gerar  o  constrangimento  ilegal  alegado,  razão  pela  qual  impõe-se
manter  o referido decreto,  em todos os seus termos,  não entendendo serem
cabíveis as medidas cautelares, ao caso em tela.

A  douta  Procuradoria  de  Justiça,  como  sempre  vigilante,
ofertou  parecer  exatamente  nesse  sentido,  quando  argumentou  que:
“Insuficiente e inadequada seria aplicação de medida cautelar menos severa que
a prisão preventiva, considerando-se as circunstâncias e o modus operandi na
prática  do roubo com emprego de violência  real  e restrição da liberdade das
vítimas” (fl. 135).

Finalmente,  consoante  entendimento  dos  Tribunais
Superiores,  as  condições  subjetivas  favoráveis  do  paciente,  tais  como,
primariedade, residência fixa e trabalho lícito, como alegado em sua inicial, por si
sós,  não obstam a  custódia  cautelar,  quando presentes  os  seus  pressupostos
legais, como se verifica no caso em tela.

Fiel  a  essas  considerações  e  a  tudo  mais  que  dos  autos
consta,  DENEGO a ordem, em harmonia com o parecer da douta Procuradoria
de Justiça.

É o meu voto.

Presidiu  a  Sessão  de  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  João  Benedito  da  Silva,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dela
participando  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Carlos  Martins
Beltrão Filho (Relator), Márcio Murilo da Cunha Ramos e Manoel Gonçalves Dantas
de Abrantes (Juiz de direito convocado para substituir o Des. Joás de Brito Pereira
Filho).
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Presente  aos  trabalhos  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, em
05 de Maio de 2015.

João Pessoa, 06 de Maio de 2015.

Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
RELATOR
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